
Em conformidade com o Decreto nº 11.795, de 23 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 
14.611 e estabelece a obrigatoriedade de publicação, no site ou nas redes sociais das empresas, do 
documento sobre a igualdade salarial entre homens e mulheres e os critérios de remuneração da 
instituição, compartilhamos o Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e 
Homens – 1º Semestre de 2024.


